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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Termo Aditivo

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro 

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 

 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2024 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 508/2023 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Tupim, e Fundo Municipal de Saúde, torna público que firmou o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 508/2023, originário da Inexigibilidade de Licitação nº. 164/2023, 

com a empresa ODONTO PRÓTESE- LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 21.677.530/0001-49, prorrogando o prazo contratual por mais 03 (três) 

meses, a partir do encerramento do Contrato inicial, ou seja, 18 de setembro de 2024 a 31 

de dezembro de 2024, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 
de serviços de confecção personalizada e entrega de próteses dentárias para atender as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim-Ba, pelo 
valor total de R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), compreendendo a 

remuneração de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), por cada procedimento, divididos em 
parcelas mensais conforme serviços prestados, a serem pagos pelo Fundo Municipal de Saúde. 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciada no presente Termo Aditivo. Boa Vista 
do Tupim, 18 de setembro de 2024. Assina pela Empresa, Dariana Barbosa Silveira, pelo Fundo 

Municipal de Saúde, Uilson Gustavo Mendes Macedo, Gestor, e pela Prefeitura, Helder Lopes 
Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 116, DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
ANTECIPA A FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA DO TUPIM DO DIA 12 DE 
OUTUBRO DE 2024 PARA O DIA 11 DE 
OUTUBRO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 
de uma de suas atribuições legais e,  

CONSIDERANDO que no dia 12 de outubro é comemorado o Dia de Nossa 
Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil; 
 
CONSIDERANDO que a feira livre é realizada aos sábados, na sede do 
Município de Boa Vista do Tupim; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretada a antecipação da feira livre do Município de Boa Vista 
do Tupim do dia 12 de outubro de 2024 para o dia 11 de outubro de 2024, sexta-
feira, em decorrência do feriado de Nossa Senhora Aparecida, a Padroeira do 
Brasil. 

Parágrafo Único – O “caput” deste artigo não se aplica às atividades de 
emergência do setor público, tais como saúde, limpeza pública e outras assim 
consideradas, que atenderão em sistema de plantão.  
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Registre, publique-se, cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim - Bahia, 08 de outubro de 2024. 
 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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